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 Segue em anexo.

_

     Alexandre Vanin Justo  

 ADVOGADO OAB/PR 45.942

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PREGAO_ELETRONICO_52_2023_SEM_REGISTRO_DE_PRECO.pdf
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PARECER JURÍDICO 
 

PARECER JURÍDICO PREGÃO ELETRÔNICO nº 52/2023   

PROCESSO Nº 149/2023 – M.C.A. 

SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 
PARECER JURÍDICO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 - 
OBJETO. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
uniformes escolares (jaqueta, calça, camiseta manga curta, 
camiseta manga longa, bermuda, saia longa e shorts saia), para 
atendimento aos alunos regularmente matriculados nas Escolas 
Municipais, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Educação (com vigência do Registro de Preços pelo período de 
12 meses), mediante as condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos. ARTIGO 38, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI 8.666/1993. 

 
 
I. DO RELATÓRIO  

 
Submete-se à apreciação o presente processo, tendo em vista a deflagração de 

certame licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, menor preço por item, cujo 

objeto este acima descrito, atendendo ao disposto no Decreto Federal nº 10.024/2019 c/c Lei nº 

8.666/93. 

 

Desta feita, consta nos autos, autorização do Prefeito Municipal, declaração de 

adequação orçamentária, pesquisa de mercado, mapa comparativo de preços, e termo de 

referência, no qual se delimita o objeto, justificativas da solicitação, especificações técnicas, 

dotação orçamentária, controle de execução, dentre outras disposições. 
 

 Consulta-nos sobre a adequação da modalidade licitatória adotada para o processo 

em questão, qual seja Pregão Eletrônico, e solicita aprovação jurídica da minuta do Instrumento 

Convocatório e seus anexos, para cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei 

das Licitações. 

 

É o relatório.  
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II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela 

envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos 

congêneres a serem celebrados e publicados. 

 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a 

real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais administrativos epigrafados 

restringe-se aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica.  

 

Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se 

municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 

Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do 

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

público. 

 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos.  

 

Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 

espectro de competências. 
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Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa instrução processual, é que sejam 

juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais 

agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas 

competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado 

que quem praticou determinado ato tinha competência para tanto.  

 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações.  

 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

 

II.1 – DA ANÁLISE DE ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA:  
 

Verificamos, pelos documentos constantes dos autos, que os procedimentos iniciais 

para abertura de procedimento licitatório foram corretamente observados.  

 

Quanto à adoção da modalidade Pregão Eletrônico, sem Sistema de Registro de 

Preços, para atender ao Setor Interessado, há que se tecer algumas considerações.  

 

A Lei nº 10.520/02, que disciplina esta modalidade, dispõe em seu Art. 1º, parágrafo 

único: 

 

Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 
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Pela leitura retro apresentada, constatamos que o objeto do processo em análise pode 

ser classificado como “comum”, tendo em vista que não se trata de objeto de maior 

complexidade e que não possui nenhuma especificidade que prejudique a elaboração da proposta.  

 

Não obstante, orientamos o Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio para que, 

durante a condução do certame, cumpram as determinações dispostas na Lei nº 10.520/02 e, 

suplementarmente, na Lei nº 8.666/93, sob pena de invalidade dos atos praticados em desacordo 

com os referidos diplomas legais.  

 

Destacamos, por derradeiro, com esteio no objeto a ser licitado, a necessidade de se 

observar a determinação legal quanto à publicidade dos atos deste certame, observando-se o 

interstício mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a publicação do último aviso de licitação e a data 

de recebimento das propostas. 

 

II.2 – DA ANÁLISE DO EDITAL 
 

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do Edital e sua concordância 

com as imposições do Art. 40 da Lei de Licitações.  

 

Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o documento foi 

elaborado em harmonia com os ditames do Art. 40 da Lei nº 8.666/93, destacando-se a clareza e 

objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do certame, 

como condição de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos 

legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de recursos. 

 

Deste modo, esta Assessoria Jurídica entende não necessitar de quaisquer alterações 

no Instrumento Convocatório. 

 
II.3 – DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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Da análise da minuta do Contrato Administrativo, vinculada ao Instrumento 

Convocatório apresentado, suas cláusulas guardam conformidade com o Art. 54 e seguintes, da 

Lei nº 8.666/1993, encontrando-se livre de quaisquer vícios que gerem nulidade do ato, não 

ocorrendo, deste modo, nenhuma transgressão à legalidade administrativa. 

 

III – CONCLUSÃO 
 

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria entende pela 

regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico (Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de uniformes escolares (jaqueta, calça, camiseta manga curta, camiseta manga 

longa, bermuda, saia longa e shorts saia), para atendimento aos alunos regularmente matriculados 

nas Escolas Municipais, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação (com vigência do 

Registro de Preços pelo período de 12 meses), mediante as condições estabelecidas neste Edital e 

em seus Anexos), sem Sistema de Registro de Preços, e da minuta do Instrumento Convocatório 

e seus anexos, não existindo óbice para o prosseguimento do certame.  

 

Desta feita, em conformidade com os interesses da Administração Pública e nos 

termos do parágrafo único do Art. 38 da Lei 8.666/93, esta Assessoria Jurídica aprova as minutas 

do Edital e do Contrato Administrativo, alertando, por derradeiro, que devem ser atendidas as 

orientações descritas deste parecer. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Céu Azul, 11 de julho de 2023 
 
 
 

ALEXANDRE VANIN JUSTO  
PROCURADOR - OAB/PR Nº 45.942  

MATRÍCULA Nº 2380-9 
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